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INDICAÇÃO Nº /2026

Vereador: LUCAS SILVA SOARES

Exmo. Sr. Presidente,

Nobres Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno
desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que
empreenda esforços junto a Secretaria Obras e Urbanismo, a implantação e/ou
revitalização de um campo de futebol na localidade da Ilha do Gato.Neste Municipio.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 24 janeiro de 2026.

LUCAS SILVA SOARES
Vereador – PSD

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo atender a uma antiga reivindicação dos

moradores da localidade da Ilha do Gato, que carecem de um espaço adequado para a

prática esportiva e o lazer comunitário.

O campo de futebol é um importante instrumento de integração social, promoção da

saúde, incentivo ao esporte amador e fortalecimento dos vínculos entre crianças, jovens e

adultos da comunidade.

A implantação ou revitalização do campo contribuirá diretamente para a valorização da

localidade, além de oferecer um ambiente seguro e organizado para a realização de

atividades esportivas, campeonatos e eventos comunitários.

Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder Executivo para o atendimento

desta indicação, considerando sua relevância social e comunitária.
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